ATA Nº 09/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada. Presentes os Vereadores Alécio Moroni,   Elza Aparecida Barbosa Romoda  e Gilmar Soares da Fonseca, a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga, o Vereador Agnaldo da Silva Tadeu,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos,   a Contadora Durcelina dos Santos Titotto,  o Assessor Legislativo Lucas Rafacho Rodrigues, a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy e o Advogado Israel Francisco dos Santos.   Inicialmente foram lidas individualmente e assinadas pelos membros da comissão as Ata n°s 07 e 08/2019, da comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Ato contínuo passou-se à análise do Veto do Executivo Municipal ao projeto de lei n° 010/2019, que dispõe sobre a concessão de auxílio alimentação aos servidores do Poder Legislativo do Município de Guaíra, Estado do Paraná. A Assessora Jurídica Clorinda disse que o Advogado Israel poderia explicar aos Vereadores a sua análise sobre o Veto, e que na sua opinião o ideal seria apresentar um novo projeto mantendo o auxílio alimentação na forma de pecúnia, devido ao número reduzido de servidores do Legislativo, não compensando a adoção de cartão alimentação, tendo em vista que seria necessário a realização de procedimento licitatório, entre outros transtornos. O Advogado Israel explanou sobre o Parecer Jurídico n° 78/2019, de sua autoria, onde menciona consulta à Escola de Gestão Pública, pelo Professor Jonias de O. Silva, sugerindo a adoção do cartão alimentação. Após ampla discussão, a comissão decidiu pela manutenção do Veto e encaminhamento de novo projeto de lei, com a assinatura de todos os Vereadores, mantendo o auxílio alimentação na forma de pecúnia, com os devidos encargos, visto que são poucos servidores no Legislativo  e considerando também que somente um servidor  tem seu regime trabalhista pela CLT. Sendo assim, o Vereador Gilmar, Relator da Comissão apresentou Parecer pela manutenção do veto; o Vereador Alécio e a Vereadora Elza acompanhara o voto do Relator, pela MANUTENÇÃO, e formação de Decreto Legislativo, nos termos regimentais. Logo após, foi analisado o projeto de lei n° 020/2019, do Executivo, que institui o Cartão de Reconhecimento do Deficiente – CRD no município de Guaíra/PR, acompanhado do Parecer Jurídico n° 77/2019. O Assessor Legislativo Lucas Rafacho Rodrigues explicou aos Vereadores presentes como foi o processo de elaboração do projeto de lei, assim como de que forma irá funcionar. A Assessora Jurídica Clorinda disse que na sua visão o projeto é muito importante, pela utilidade imediata e políticas de saúde que poderão ser viabilizadas. Após ampla discussão, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou  parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do Parecer, portanto favorável o PARECER da comissão. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril  de 2019.
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